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LEI MUNICIPAL N' í.473. DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021

ABRE CRÉD|TO ESPECTAL POR REDUçÃO

P_F. ?9_T4ç_Õ!9 No oRÇAMENro Do
MUNICIPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipalde Derrubadas, Estado do Rio Grande do Sul,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, Lei
orçamentária no 1 .41512020.

Faço saber, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. ío Fica aberto no orçamento do Município de Derrubadas, crédito especial por
redução de dotaçÕes, no valor total de R$ 6.438,47 (seis mil, quatrocentos e trinta e oito
reais e quarenta e sete centavos) para cobertura da seguinte rubrica:

Encargos Gerais do Munícipio - 0000 - Programa de Encargos Especiais - AçÕes não
integrantes do PPA - Proj/Ativ.2.023 - Manutenção dos Encargos Gerais do Município
- Elemento da despesa 3.3.91.93.02.00.00.00.0000 - RESTrrutÇoES.

Art. 20 O Crédito a que se refere o artigo 1o será coberto em iguat valor pela redução
de dotações conforme segue:

Órgão 11 - Encargos Gerais do Munícipio, Unidade 01 - Encargos Gerais do Município,
Proj/Ativ: 2.023 - Manutenção dos Encargos Gerais do Município - Elemento da
despesa 3.3.30.93.39.00.00.00.0000 - lndenizaçÕes e Restituições - no valor de R$
6.438,47 (seis mil, quatrocentos e trinta e oito reais e quarenta e sete centavos).

Art. 30 Revogadas as disposições em contrário.

Art. 40 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas/t"Wode2o21'
/ ALATR CEMTN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Aps 03 de novembro de 2021.
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